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PORTARIA N° 11.375, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

"Concede gratificação a servidor e dá
outras providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2022, a servidor Emiliana Alves Ferreira
Ribeiro Sterchile, lotada no cargo de Diretora de Transparência. Justiça e Segurança,
Padrão CC, gratificação de 80% (oitenta por cento) sobre o vencimento de seu cargo, ao
qual não se incorpora, de acordo com o Art. 108, inciso IV, alínea "d", da LCM n°
2040/02 e suas alterações, por estar nomeada como Interventora da Santa Casa de
Misericórdia de Guaíra, nos termos do Decreto n° 6120/2021.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra. 06 de janeiro de 2022.

Antonio Mano; ilva' Jim' ior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

Cleher San der Ferreira
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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